LEI N° 226, DE 02/04/1969


Dispõe sobre aperfeiçoamento de pessoal  e abre crédito adicional especial.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dispender verbas, até o limite de NCr$-1.050,00 (Hum mil e cinqüenta cruzeiros novos), para cobertura com despesas referentes a curso para aperfeiçoamento de funcionários públicos municipais.


§ PRIMEIRO – O curso a que se refere este artigo é ministrado pelo U.M.A (Universal Método de Aprendizagem) a tratar-se do C.E.L.D. (Curso Especial de Leitura Dinâmica).


§ SEGUNDO – Serão designados três funcionários para freqüentarem o curso, à razão de NCr$-350,00 (trezentos e cinqüenta cruzeiros novos) cada um.


Art. 2° - Para cobertura com a despesa autorizada por esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito adicional especial e acordo com a seguinte distribuição:

   ÓRGÃO II -  PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE I – Gabinete e Secretaria da Prefeitura
                  3.0.0.0 – Despesas Correntes


        3.1.0.0 – Despesas de Custeio


        3.1.4.0 – Encargos Diversos


                02 – Aperfeiçoamento de pessoal                               NCr$-700,00


   ÓRGÃO II – PRFEITURA MUNICIPAL

          UNIDADE III – Serviço de Fazenda
                   3.0.0.0 – Despesas Correntes

        3.1.0.0 – Despesas de Custeio

        3.1.4.0 – Encargos Diversos

                11 – Aperfeiçoamento de pessoal                               NCr$-350,00

Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito adicional especial consiste no cancelamento parcial da seguinte dotação do orçamento vigente.


     ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL


UNIDADE VII – Serviços de Educação e Saúde
           
3.0.0.0 – Despesas Correntes

                     3.1.0.0 – Despesas de Custeio

                     3.1.4.0 – Encargos Diversos

                            67 – Aluguéis                                                           NCr$-1.050,00


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 2 de abril de 1969.


Jaimar de Castro Coura                              Raul Perim


   Prefeito Municipal                                     Secretário.

